
R E Q U E R I M E N T O   N°     01  ⁄2008
EMENTA:  Repasse de verba e relação de novas obras.
 
 
 
 
Senhor Presidente:
 
 
 
Considerando que está tramitando nesta Casa de Leis, o Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo a 
celebrar Convênio de Cooperação com o Estado de São Paulo, com a Secretaria de Estado de Saneamento 
e Energia para delegação ao Estado das competências  de fiscalização,  regulação,  inclusive tarifária  e 
organização dos serviços municipais de abastecimento de água e esgotamento sanitário e a autorização da 
execução de tais serviços pela Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo – SABESP, por 
intermédio de contrato de programa”;
 
Considerando  tratar-se de um Projeto importante para a nossa cidade, e por isso mesmo muito complexo, 
além de vigorar  pelos próximos 30 anos;
Considerando as declarações do Secretário de Assuntos Jurídicos da Municipalidade Dr. Luiz Gustavo, na 
emissora de rádio local 94 FM, de que o novo Contrato com a SABESP, ela repassará a importância de 62 
milhões de reais  ao Município,  sendo 16 milhões de reais  30 dias após a assinatura do Contrato e o 
restante ao longo dos 30 anos;
 
Em face ao acima exposto,
 
R E Q U E I R O  à Mesa, consultado o Egrégio Plenário desta Casa de Leis, se oficie ao Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal Dr. João Antonio Salgado Ribeiro, solicitando informar a esta Casa de Leis, o que 
segue:
os valores anunciados estão corretos?
enviar uma relação contendo todas as novas obras que serão executadas com a primeira parcela de 16 
milhões de reais.
 
 
 
 
Plenário “Dr. Francisco Romano de Oliveira”, 28 de janeiro de 2008.
 
 
 
 
Vereador Martim César
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